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RESOLUÇÃO N° 008/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 

2020. 
                                                                                            
“Modifica a redação do art. 3º, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Glória de Dourados/MS (Resolução n. 
13/91, de 05 de novembro de 1991)".  

     
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte resolução: 
 

Art. 1º O artigo 3º, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Artigo 3. A Câmara Municipal instalar-se-á no 
dia 1º de janeiro, do primeiro ano de cada legislatura, às 
9h30min (nove horas e trinta minutos) da manhã, em sessão 
solene, independente de número, sob a presidência do 
Vereador mais idoso dentre os presentes, o qual designará um 
de seus pares para secretariar os trabalhos. 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Glória de Dourados-MS, 15 de dezembro de 2020. 

 
Ver. MILTON CÉSAR GOMES - PSDB 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara 
Biênio 2019/2020 

 

PORTARIA Nº 17, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
“DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, DURANTE O 
RECESSO PARLAMENTAR”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,  

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. O expediente da Câmara 
Municipal de Glória de Dourados, no período 
compreendido entre 16/12/2020 a 01/02/2020, será das 
8h00min às 10h00min, tendo em vista o início do recesso 
parlamentar, nos termos do artigo 6º, das Disposições 
Transitórias, do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, (RESOLUÇÃO Nº 013/91, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 1991). 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Glória de Dourados, Estado do Mato Grosso 
do Sul, 15 de dezembro de 2020. 

 
 

Ver. MILTON CESAR GOMES 
Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2019/2020 
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